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Propaganda política na TV começa hojé 
O brasiliense 
muda hoje a sua 
rotina, com o 
início dos pro-
gramas políti-
cos no rádio e 
televisão. Até o 
dia 3Ó de setem-
bro, as rádios 
vão transmitir 
os programas 
dos candidatos 
de 13h00 às 
14h00, e de 
2 O h O O às 
21h00. Na TV o 

horário será de 8h00 às 9h00, e de 
20h30 às 21h30. 

Apesar de todos os partidos já 
terem os seus candidatos majoritá-
rios prontos para apresentarem os 
seus programas na TV. muitos con-
correntes que disputam vagas na 
Câmara Legislativa Câmara Fede-
ral ainda não garantiram as suas 
presenças. Tudo porque não obtive-
ram registro para participar do ho-
rário gratuito, deixando no ar mui-
tas dúvidas e questães que podem 
atrapalhar os eleitores na hora de 
votar. 

Segundo o TSE, só os candida-
tos com registro concedido poderão 
participar da propaganda eleitoral 
nos meios de comunicação de rádio 
e TV. A decisão foi tomada ontem 
em sessão plenária presidida pelo 
ministro do TSE, Sydney Sanches, 
que, em telex destinados aos presi-
dentes dos Tribunais Regionais 
Eleitorais (TREs), apelou para que 
seja cumprida de maneira unifor-
me a resolução do TSE — com força 
de ato normativo —, visando não 
causar prejuízos aos candidatos. 

O juiz Nívio Gonçalves, respon-
sável pela fiscalização da propa-
ganda eleitoral no Distrito Fede-
ral, determinou ontem, às 18h20, 
portanto antes da decisão do TSE, 
que as emissoras de rádio e TV Na-
cioanal — geradoras dos progra-
mas políticos gratuitos, recebam as 
fitas gravadas com a propaganda 
do candidato ao governo do DF, 
Joaquim Roriz. Mesmo com a deci-
são do Tribunal Superior Eleitoral, 
pela proibição da participação dos 
candidatos sem registro nos horá-
rios gratuitos, os advogados sem 
registro nos horários gratuitos, oa 
sdvogados de Roriz acreditam ma-
nutenção de seu programa. 

Gonçalves argumentou que o 
artigo 368 do Código Eleitoral ga-
rante a participação no horário 
gratuito desde que o partido ou co-
ligação esteja dentro dos prazos 
previstos para requerer o registro 
do candidato ao TRE. 


